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 1 - REQUERIMENTO
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SUPERMERCADO BAHAMAS S/A

007 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

JUIZ DE FORA

30 Outubro 2019

Nº FCN/REMP

MGE1900794902

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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SUPERMERCADO BAHAMAS S.A. 

CNPJ/ME nº 17.745.613/0001-50 

NIRE 31300111041 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 25 DE OUTUBRO DE 2019 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 25 de outubro de 2019, às 10h, na sede social do 

SUPERMERCADO BAHAMAS S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), localizada na Cidade de Juiz 

de Fora, Estado de Minas Gerais, na Rodovia BR-040, km 780, Distrito Industrial, CEP 36.092-005. 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação nos termos do artigo 124, §4º, 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 

Ações”), em face da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da 

Companhia, conforme assinaturas lançadas no livro de presença de acionistas. 

3. MESA: Paulo Roberto Lopes (Presidente); e Jovino Campos Reis (Secretário). 

4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a 1ª (primeira) emissão, pela Companhia 

(“Emissão”), de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie com 

garantia real e com garantia adicional fidejussória (“Debêntures”), para distribuição pública com 

esforços restritos, no montante total de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) 

(“Oferta”), nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 476, de 16 de janeiro 

de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”); e (ii) a autorização expressa para que a 

Diretoria da Companhia pratique todos os atos ou ratifique os atos já praticados e celebre todos os 

documentos, inclusive aditamentos, se for o caso, necessários para a efetivação da Emissão e da 

Oferta. 

5. DELIBERAÇÕES: Por voto dos acionistas representando a totalidade do capital social da 

Companhia, que determinou a lavratura da presente ata na forma de sumário nos termos do art. 

130, §1° da Lei das Sociedades por Ações, foram tomadas as seguintes deliberações, sem 

ressalvas, conforme atribuições previstas nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por 

Ações: 

(i) foi aprovada a 1ª (primeira) emissão de Debêntures da Companhia, com as 

seguintes características principais: 

Data de Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das 

Debêntures será definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”). 

Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$ 200.000.000,00 

(duzentos milhões de reais), na Data de Emissão. 

Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 200.000 (duzentas mil) Debêntures.  

Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será de 

R$ 1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). 

Número de Séries: A Emissão será realizada em série única. 
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Tipo, Forma e Comprovação de Titularidade das Debêntures: As Debêntures serão 

emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou 

certificados. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será 

comprovada pelo extrato das Debêntures emitido pelo escriturador, e, 

adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas 

eletronicamente na B3, será comprovada pelo extrato expedido pela B3 em nome do 

Debenturista. 

Prazo e Data de Vencimento: As Debêntures terão prazo de 6 (seis) anos, contados 

da Data de Emissão, sendo certo que o vencimento das Debêntures não poderá 

exceder o exercício social de 2025 (“Data de Vencimento”) ressalvadas as 

hipóteses de resgate antecipado da totalidade das Debêntures e de vencimento 

antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos a serem 

previstos no “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures 

Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real e com Garantia 

Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços 

Restritos de Distribuição, da Supermercado Bahamas S.A.(“Escritura de 

Emissão”). 

Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: As Debêntures serão depositadas 

para: (a) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA – Módulo de 

Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – 

Brasil, Bolsa, Balcão – Segmento CETIP UTVM (“B3”), sendo a distribuição liquidada 

financeiramente por meio da B3; e (b) negociação, observado o disposto na 

Escritura, no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores 

Mobiliários (“CETIP 21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as 

negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas 

eletronicamente na B3. 

Prazo de Subscrição e Integralização: As Debêntures serão subscritas e 

integralizadas a qualquer tempo, a partir da data de início da distribuição da Oferta, 

observado o disposto na Instrução CVM 476. 

Forma de Subscrição e Integralização e Preço de Integralização: As Debêntures 

serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da 

subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário, de acordo com os procedimentos da 

B3. Caso ocorra integralização das Debêntures após a Primeira Data de 

Integralização, o preço de subscrição das Debêntures será o seu Valor Nominal 

Unitário acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Primeira 

Data de Integralização até a data de sua efetiva integralização.  

Para os fins da Escritura de Emissão, considera-se “Primeira Data de 

Integralização” a data em que ocorrerá a primeira subscrição e a integralização 

das Debêntures. 

As Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou deságio a ser definido no ato da 

subscrição das Debêntures, sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou o deságio, 

conforme o caso, será o mesmo para todas as Debêntures. 
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Repactuação Programada: Não haverá repactuação programada das Debêntures. 

Conversibilidade: As Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de 

emissão da Companhia. 

Espécie: As Debêntures serão da espécie com garantia real e garantia adicional 

fidejussória. 

Garantia Real: Em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas: (i) as 

obrigações relativas ao fiel, pontual e integral pagamento, pela Companhia, do Valor 

Nominal Unitário das Debêntures, da Remuneração, dos eventuais valores de 

Resgate Antecipado Facultativo, Amortização Extraordinária Facultativa e Oferta de 

Resgate Antecipado Total, incluindo os respectivos prêmios, se houver, dos Encargos 

Moratórios e dos demais encargos, relativos às Debêntures e às Garantias (conforme 

abaixo definidas), se e quando devidos, seja na data de pagamento ou em 

decorrência de resgate antecipado das Debêntures, ou de vencimento antecipado 

das obrigações decorrentes das Debêntures, conforme previsto na Escritura de 

Emissão e no Contrato de Garantia (conforme abaixo definido); (ii) as obrigações 

relativas a quaisquer outras obrigações pecuniárias assumidas pela Emissora, nos 

termos da Escritura de Emissão e do Contrato de Garantia, incluindo obrigações de 

pagar honorários, despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizações, 

bem como as obrigações relativas ao Banco Liquidante, ao escriturador, à B3, ao 

Agente Fiduciário e demais prestadores de serviço envolvidos na Emissão e nas 

Garantias; e (iii) as obrigações de ressarcimento de toda e qualquer importância 

que o Agente Fiduciário e/ou os Debenturistas venham a desembolsar no âmbito da 

Emissão e/ou em virtude da constituição, manutenção e/ou realização das 

Garantias, bem como todos e quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou 

extrajudiciais incidentes sobre a excussão de tais Garantias, nos termos dos 

respectivos contratos, conforme aplicável (“Obrigações Garantidas”), as 

Debêntures contarão com cessão fiduciária, outorgada pela Emissora, em caráter 

irrevogável e irretratável, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente 

Fiduciário (“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios” ou “Garantia Real”): 

(a) até o limite do percentual a ser estabelecido na Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios, os direitos creditórios decorrentes de transações de compra e venda de 

bens e serviços efetuadas por portadores de cartões de crédito, débito e vouchers 

de alimentação de determinadas bandeiras em determinados pontos de venda da 

Emissora mediante aceitação de cartões de crédito, débito e vouchers de 

alimentação de tais bandeiras como meio de pagamento, capturadas através das 

respectivas credenciadoras, incluindo, sem limitar, aos pagamentos feitos por meio 

de referidos cartões pelos clientes em determinados pontos de venda, englobando 

além das transações já efetuadas, as transações que no futuro vierem a ser 

efetuadas, e estão ou estarão, conforme o caso, identificados nos registros 

eletrônicos disponibilizados pelas credenciadoras, bem como demais direitos de 

crédito, atuais ou futuros, contra as credenciadoras decorrentes e/ou relacionados 

aos respectivos contratos de credenciamento, os quais deverão, obrigatoriamente, 

ser depositados e transitar nas contas vinculadas, de movimentação restrita, de 

titularidade da Emissora, no Banco Bradesco S.A. e no Banco do Brasil S.A. na 

qualidade de bancos arrecadadores e administradores de tais contas vinculadas 

(“Contas Vinculadas” e “Bancos Administradores”, respectivamente); (b) o 
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fluxo mínimo de R$6.000.000,00 (seis milhões reais) por mês, oriundo dos valores 

depositados em benefício da Emissora nos Pontos de Atendimento “Banco 24horas” 

instalados de rede de lojas da Emissora, conforme listados no Contrato de Garantia, 

de propriedade da Tecnologia Bancária S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 

51.427.102/0001-29 (“TecBan”) e locados pela Emissora, que será depositado 

mensalmente pela Emissora nas Contas Vinculadas; e (c) todos e quaisquer direitos 

sobre as Contas Vinculadas e sobre os direitos creditórios depositados e a serem 

depositados a qualquer tempo e/ou mantidos na Conta Vinculada, incluindo recursos 

eventualmente em trânsito nas Contas Vinculadas, ou em compensação bancária, 

nos termos e condições estabelecidos no “Instrumento Particular de Cessão de 

Créditos Imobiliários e Outras Avenças” a ser celebrado, entre a Emissora e o 

Agente Fiduciário na qualidade de representante dos Debenturistas (“Contrato de 

Garantia”). Os demais termos e condições da Cessão Fiduciária de Direitos 

Creditórios seguirão descritos no Contrato de Garantia.  

Garantia Fidejussória: Em garantia do fiel, pontual e integral pagamento de todas as 

Obrigações Garantidas, nos termos do artigo 822 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), o Sr. Paulo Roberto Lopes e o Sr. 

Jovino Campos Reis (“Fiadores”) prestam fiança, em favor dos Debenturistas, 

representados pelo Agente Fiduciário (“Fiança” e, quando referida em conjunto 

com as Garantias Reais, “Garantias”), nos termos descritos na Escritura de 

Emissão.  

Atualização Monetária e Remuneração das Debêntures: O Valor Nominal Unitário 

não será atualizado monetariamente.  

Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Unitário das Debêntures, conforme 

o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da 

variação acumulada das taxas médias diárias das Taxas DI – Depósitos 

Interfinanceiros de um dia, over extra-grupo, expressas na forma percentual ao ano, 

base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculada e divulgada 

diariamente pela B3 no informativo diário, disponível em sua página na Internet 

(http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de uma sobretaxa de 2,10% (dois 

inteiros e dez centésimos por cento) a.a., base de 252 (duzentos e cinquenta e dois) 

Dias Úteis (“Remuneração”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro 

rata temporis, por dias úteis decorridos, desde a Primeira Data de Integralização ou 

a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, 

até a data do efetivo pagamento. A Remuneração das Debêntures será calculada de 

acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão.  

Pagamento da Remuneração das Debêntures: O pagamento da Remuneração das 

Debêntures será realizado, trimestralmente, nas datas e nos meses definidos na 

Escritura de Emissão, sendo o primeiro pagamento devido em 2020 e o último dia 

na data de vencimento, conforme cronograma definido na Escritura de Emissão 

(“Datas de Pagamento da Remuneração”). 

Pagamento do saldo do Valor Nominal Unitário: Sem prejuízo dos pagamentos em 

decorrência do vencimento antecipado e resgate antecipado das Debêntures, nos 

termos da Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 

será amortizado, em 19 (dezenove) parcelas trimestrais e sucessivas, após o período 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7539969 em 31/10/2019 da Empresa SUPERMERCADO BAHAMAS S/A, Nire 31300111041 e protocolo 194860647 -
30/10/2019. Autenticação: CE117CB2B435635762D50A7C45A636A61C984. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/486.064-7 e o código de segurança vKd7 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 20/11/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 6/14



 

 

de carência que se encerra no 18º mês (exclusive) contado da Data de Emissão, nos 

meses e datas definidos na Escritura de Emissão, sendo o primeiro pagamento 

devido em2021 e o último na Data de Vencimento, nos percentuais e datas 

indicados na Escritura de Emissão (“Datas de Pagamento do Valor Nominal 

Unitário”).  

Resgate Antecipado Facultativo: A Emissora poderá, a partir do 3º (terceiro) ano, 

inclusive, contado da Data de Emissão, e a seu exclusivo critério, realizar o resgate 

antecipado facultativo da totalidade (sendo vedado o resgate parcial) das 

Debêntures, com o consequente cancelamento de tais Debêntures (“Resgate 

Antecipado Facultativo”), de acordo com os termos e condições previstos abaixo: 

a) A Emissora deverá comunicar aos Debenturistas por meio de publicação de 

anúncio, nos termos da Escritura de Emissão, ou, alternativamente, por meio de 

comunicado individual a ser encaminhado pela Emissora a cada Debenturista, 

com cópia para o Agente Fiduciário, acerca da realização do Resgate Antecipado 

Facultativo, com, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência da data do 

Resgate Antecipado Facultativo. Tal comunicado deverá conter os termos e 

condições do Resgate Antecipado Facultativo, que incluem, mas não se limitam: 

(i) a data do Resgate Antecipado Facultativo, que deverá, obrigatoriamente, ser 

um Dia Útil; (ii) menção ao Valor do Resgate Antecipado Facultativo (conforme 

abaixo definido); e (iii) quaisquer outras informações necessárias à 

operacionalização do Resgate Antecipado Facultativo; 

b) O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures objeto do Resgate 

Antecipado Facultativo será equivalente ao seu respectivo Valor Nominal Unitário 

ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido: (i) da 

Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de 

Integralização ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente 

anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento do Resgate 

Antecipado Facultativo; e (ii) dos Encargos Moratórios devidos e não pagos até 

a data do referido resgate, se for o caso, e; (iii) do prêmio, flat, incidente sobre 

o Valor Nominal Unitário, ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso 

calculado de acordo com os termos da Escritura de Emissão (“Prêmio do 

Resgate Antecipado Facultativo”), conforme percentuais, datas e fórmula 

definidos na Escritura de Emissão (“Valor do Resgate Antecipado 

Facultativo”);  

c) O Resgate Antecipado Facultativo, com relação às Debêntures que estejam 

custodiadas eletronicamente na B3, deverá ocorrer de acordo com os 

procedimentos da B3, e caso não estejam custodiadas eletronicamente na B3, 

será realizado em conformidade com os procedimentos operacionais do 

escriturador;  

d) Não será permitido o Resgate Antecipado Facultativo parcial das Debêntures; e 

e) a Emissora deverá, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis (conforme 

abaixo definido) da respectiva data do Resgate Antecipado Facultativo, 

comunicar ao escriturador, ao Banco Liquidante e à B3 a respectiva data do 

Resgate Antecipado Facultativo. 
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Na hipótese de a data de Resgate Antecipado Facultativo coincidir com uma Data de 

Pagamento do Valor Nominal Unitário, o Prêmio do Resgate Antecipado Facultativo 

incidirá somente sobre o saldo do Valor Nominal Unitário após o pagamento da 

parcela de amortização programada na Data de Pagamento. 

O Prêmio do Resgate Antecipado Facultativo será calculado de acordo com a 

fórmula prevista na Escritura de Emissão.  

Amortização Extraordinária Facultativa: A Emissora poderá, a partir do 3º (terceiro) 

ano, inclusive, contado da Data de Emissão, e a seu exclusivo critério, promover a 

amortização extraordinária facultativa do Valor Nominal Unitário ou do saldo do 

Valor Nominal Unitário, conforme o caso, até o limite de 98% (noventa e oito 

inteiros por cento) do saldo do Valor Nominal Unitário (“Amortização 

Extraordinária Facultativa”), de acordo com os termos e condições previstos na 

Escritura de Emissão. a Amortização Extraordinária Facultativa será realizada 

mediante o pagamento da: (a) parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do 

Valor Nominal Unitário, conforme o caso, a ser amortizada extraordinariamente, 

limitada a 98% (noventa e oito inteiros por cento) do Valor Nominal Unitário ou do 

saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso; acrescida da (b) Remuneração, 

em relação à parcela de Amortização Extraordinária Facultativa, calculada pro rata 

temporis desde a Primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da 

Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da efetiva 

Amortização Extraordinária Facultativa e acrescido; (c) do prêmio, flat, incidente 

sobre o Valor Nominal Unitário, ou saldo do Valor Nominal Unitário, nos termos da 

Escritura de Emissão (“Prêmio da Amortização Extraordinária Facultativa”), 

conforme percentuais, datas e fórmula definidos na Escritura de Emissão (“Valor 

da Amortização Extraordinária Facultativa”); 

Aquisição Facultativa: A Emissora poderá, a qualquer tempo, a seu exclusivo 

critério, observadas as restrições de negociação e prazo previstas na Instrução 

CVM 476 e o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações 

e, ainda, sujeita ao aceite do respectivo Debenturista vendedor, conforme as 

regras expedidas pela CVM e B3 vigentes à época e as regras dispostas e contidas 

no respectivo edital, adquirir Debêntures, as quais poderão ser canceladas, 

permanecer na tesouraria da Emissora ou ser novamente colocadas no mercado, 

conforme as regras expedidas pela CVM, devendo tal fato constar do relatório da 

administração e das demonstrações financeiras da Emissora. 

As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria nos 

termos do parágrafo acima, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à 

mesma Remuneração das demais Debêntures. 

Oferta de Resgate Antecipado Total: A Emissora poderá realizar, a qualquer tempo, 

a partir da Data de Emissão, e a seu exclusivo critério, oferta de resgate 

antecipado total das Debêntures, com o consequente cancelamento de tais 

Debêntures, a qual deverá ser endereçada a todos os Debenturistas, sem 

distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas, para 
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aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo 

com os termos e condições previstos abaixo (“Oferta de Resgate Antecipado 

Total”): 

a) a Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado Total por meio de 

comunicação ao Agente Fiduciário e aos Debenturistas (por meio de publicação 

de anúncio nos termos da Escritura de Emissão ou de comunicação individual) 

(“Edital de Oferta de Resgate Antecipado Total”), o qual deverá 

descrever os termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado Total, 

incluindo: (a) a forma de manifestação dos Debenturistas que optarem pela 

adesão à Oferta de Resgate Antecipado Total, observado o disposto no item 

“b)” abaixo; (b) a data efetiva para o resgate antecipado e o pagamento das 

Debêntures, que deverá, obrigatoriamente, ser um Dia Útil; (c) o percentual do 

prêmio de resgate antecipado estipulado pela Emissora, a seu exclusivo 

critério, caso exista, que não poderá ser negativo; e (d) demais informações 

necessárias para tomada de decisão pelos Debenturistas e à operacionalização 

do resgate antecipado das Debêntures indicadas por seus respectivos titulares 

em adesão à Oferta de Resgate Antecipado Total; 

b) após a publicação do Edital de Oferta de Resgate Antecipado Total, os 

Debenturistas que optarem pela adesão à Oferta de Resgate Antecipado Total 

terão o prazo de até 10 (dez) Dias Úteis para se manifestar formalmente 

perante a Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, sendo que a Emissora 

procederá à liquidação da Oferta de Resgate Antecipado Total, na data 

indicada no Edital de Oferta de Resgate Antecipado Total;  

c) a Emissora deverá, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da 

respectiva data do resgate antecipado, comunicar ao escriturador, ao Banco 

Liquidante e à B3 a respectiva data do resgate antecipado;  

d) o valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures indicadas por seus 

respectivos titulares em adesão à Oferta de Resgate Antecipado Total será 

equivalente ao Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, 

conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis 

desde a Primeira Data de Integralização ou a data de pagamento de 

Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 

pagamento, e de prêmio de resgate antecipado, caso exista; e 

e) a Oferta de Resgate Antecipado Total, com relação às Debêntures que estejam 

custodiadas eletronicamente na B3 deverá ocorrer de acordo com os 

procedimentos da B3 e caso não estejam custodiadas eletronicamente na B3, 

será realizado em conformidade com os procedimentos operacionais do 

escriturador.  

As Debêntures dos Debenturistas que optarem pela adesão à Oferta de Resgate 

Antecipado Total deverão ser resgatadas pela Emissora, ainda que não haja a 

adesão da totalidade dos Debenturistas à Oferta de Resgate Antecipado Total.   

Encargos Moratórios: Em caso de impontualidade no pagamento de qualquer 

quantia devida sob as Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, além da 
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Remuneração, os débitos em atraso ficarão sujeitos: (i) à multa moratória 

convencional, irredutível e de natureza não compensatória de 2% (dois por cento) 

sobre o valor devido e não pago até a data do efetivo pagamento; e (ii) aos juros 

de mora não compensatórios, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro 

rata temporis, desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, 

sobre o montante devido e não pago, independentemente de aviso, notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial (“Encargos Moratórios”). 

Vencimento Antecipado: O agente fiduciário da Emissão deverá, observado o 

disposto na Escritura, declarar antecipadamente vencidas as obrigações 

decorrentes das Debêntures, e exigir o imediato pagamento, pela Emissora e 

pelos Fiadores, do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário 

das Debêntures, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata 

temporis, desde a Primeira Data de Integralização até a data do efetivo 

pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios, na 

ocorrência de qualquer dos eventos previstos na Escritura de Emissão (cada 

evento, um “Evento de Vencimento Antecipado”). 

Colocação e Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão objeto de 

distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, nos termos da 

Instrução CVM 476, sob o regime de garantia firme de colocação no montante do 

Valor Total da Emissão, com a intermediação de instituições financeiras 

autorizadas a operar no sistema de distribuição de valores mobiliários 

(“Coordenadores”), nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e 

Distribuição Pública, com Esforços Restritos, sob o Regime de Garantia Firme de 

Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 

Garantia Real e com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para 

Distribuição Pública, Com Esforços Restritos de Distribuição, da 1ª (Primeira) 

Emissão da Supermercado Bahamas S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora e os 

Coordenadores (“Contrato de Distribuição”).  

Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Emissora com a 

Emissão serão utilizados pela Emissora para reforço de caixa, capital de giro e 

apoio ao projeto de expansão da Emissora. 

(ii) foi delegado à Diretoria da Companhia poderes para praticar todos os atos ou 

ratificar os atos já praticados, tomar todas as providências e adotar todas as medidas 

necessárias à formalização, efetivação e administração das deliberações desta assembleia, 

objetivando a Emissão das Debêntures e a realização da Oferta, ficando ainda 

expressamente autorizada a: (a) celebrar todos os documentos da Oferta, da Emissão das 

Debêntures, incluindo, sem limitação, a Escritura e seus respectivos e eventuais 

aditamentos, podendo praticar todos os atos necessários para a sua perfeita eficácia; 

(b) contratar instituição(ões) financeira(s) integrante(s) do sistema de distribuição de 

valores mobiliários para coordenar a Oferta, o agente fiduciário da Emissão, o banco 

liquidante, o escriturador e todos os demais prestadores de serviço para a Oferta, tais como 

assessores legais, B3, entre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos 

contratos; (c) a prática de quaisquer outros atos necessários à realização da Emissão das 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7539969 em 31/10/2019 da Empresa SUPERMERCADO BAHAMAS S/A, Nire 31300111041 e protocolo 194860647 -
30/10/2019. Autenticação: CE117CB2B435635762D50A7C45A636A61C984. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/486.064-7 e o código de segurança vKd7 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 20/11/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 10/14



 

 

Debêntures e Oferta; e (d) ratificar os atos já praticados, além de celebrar todos os 

documentos, inclusive aditamentos, se for o caso, necessários para a efetivação da Emissão 

e da Oferta. 

Neste ato, a Diretoria da Companhia aprova a 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não 

conversíveis em ações, em série única, da espécie com garantia real e com garantia adicional 

fidejussória, para distribuição pública com esforços restritos, da Companhia, nos termos da 

Instrução CVM 476. 

6. ENCERRAMENTO, LAVRATURA, APROVAÇÃO E ASSINATURA DA ATA: Nada mais 

havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, foram encerrados 

os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, e que poderá ser publicada com 

omissão das assinaturas dos acionistas presentes, conforme o disposto no artigo 130, §2º da Lei 

das Sociedades por Ações, a qual foi lida, achada conforme e assinada em livro próprio por todos 

os acionistas presentes: Srs. Jovino Campos Reis e Paulo Roberto Lopes que assinam digitalmente 

este documento que confere com o original lavrado em livro próprio. Mesa: Paulo Roberto Lopes; 

e Jovino Campos Reis. Acionistas: Paulo Roberto Lopes e Jovino Campos Reis, que assinam 

digitalmente a presente ata. 

 

Juiz de Fora, 25 de outubro de 2019. 

 

Certifico que a presente confere com o original lavrado no livro próprio. 

 

________________________________ 

Paulo Roberto Lopes 

Presidente 

________________________________ 

Jovino Campos Reis 

Secretário 
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